
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

CONCEDE A COMENDA EDUCADOR 

CARLOS ALBERTO REYES 

MALDONADO AO PROFESSOR 

JÔNATAS PEIXOTO LOPES. 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e a Presidente, no uso das atribuições previstas no inciso 

IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Educador Carlos Alberto Reyes Maldonado ao Professor 

Jônatas Peixoto Lopes, pelos relevantes serviços prestados ao Município e à sociedade cuiabana. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A Câmara Municipal de Cuiabá, por iniciativa do Vereador T. Coronel Dias, no uso de 

suas atribuições legais, concede a Comenda Educador Carlos Alberto Reyes Maldonado ao 

Professor Jônatas Peixoto Lopes como forma de reconhecimento público por sua relevante 

atuação na educação e pelos serviços prestados à sociedade cuiabana. 

Ao longo de sua trajetória em Cuiabá, o homenageado consolidou-se como profissional 

comprometido e respeitado, destacando-se pela seriedade no exercício de suas atividades e pelo 

impacto positivo na formação de inúmeros alunos e profissionais. 

Sua atuação é marcada pela ética, pelo senso de responsabilidade e pelo compromisso com a 

construção de uma sociedade mais justa, contribuindo significativamente para o fortalecimento 

do ensino e para o desenvolvimento social de nossa cidade. 

Além disso, demonstra espírito público e constante disposição em colaborar com o fortalecimento 

das instituições, sendo reconhecido por sua postura íntegra, liderança e capacidade de inspirar 

aqueles que com ele convivem, representando, com dignidade, os valores que esta honraria busca 

reconhecer. 

Dessa forma, a presente homenagem se justifica como expressão do reconhecimento desta Casa 

Legislativa a uma trajetória pautada pela dedicação, pelo compromisso e pela relevante 

contribuição à sociedade. 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 13 de Abril de 2026. 

Vereador T Coronel DIAS 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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